
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

 

 

Dá nova redação ao art. 43-A e ao inciso IV do art. 

48 da Lei nº 6.080, de 29 de dezembro de 2003 

(Código de Posturas do Município de Vitória), para 

estabelecer novas hipóteses de vedação à 

denominação de prédios, logradouros e repartições 

públicas.   

 

A Câmara Municipal de Vitória DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 43-A da Lei nº 6.080, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 43-A. É vedada a denominação de prédios, logradouros e repartições 

públicas municipais com nomes de pessoas: 

I – historicamente consideradas como participantes de atos de 

lesa-humanidade e de violação a direitos humanos, em especial os de 

tortura, bem como aquelas que contribuíram para a instalação ou 

manutenção da Ditadura Militar no Brasil; 

II – condenadas, com sentença transitada em julgado, pela prática de 

crime de violência contra a mulher, nos termos da legislação penal vigente; 

III – condenadas, com sentença transitada em julgado, pela prática de 

crime cometido contra criança ou adolescente, nos termos da legislação 

vigente. 
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Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo estende-se às 

pessoas que tenham praticado atos de improbidade administrativa e/ou 

corrupção.” (NR) 

Art. 2º O inciso IV do art. 48 da Lei nº 6.080, de 29 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

           “Art. 48 [...] 

 

IV - No caso de denominação de bem público municipal com nome de pessoa 

que se enquadre nas hipóteses de vedação previstas no art. 43-A.” (NR). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   13 de fevereiro
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar o art. 43-A e o inciso IV do art. 48 
da Lei nº 6.080, de 29 de dezembro de 2003 (Código de Posturas do Município de 
Vitória), a fim de ampliar e aperfeiçoar as hipóteses de vedação à denominação de 
prédios, logradouros e repartições públicas municipais, estabelecendo critérios 
objetivos que resguardem a moralidade administrativa e a coerência institucional do 
Município. 

Nos termos do art. 59 da Constituição Federal, o processo legislativo compreende a 
elaboração de leis ordinárias, espécie normativa adequada à presente proposição, que 
altera o diploma legal municipal vigente. A matéria insere-se no âmbito da 
competência legislativa municipal prevista no art. 30, incisos I e II, da Constituição 
Federal, por tratar de interesse local e da organização administrativa do Município, 
especialmente quanto à disciplina da denominação de bens públicos. 

A Lei Orgânica do Município de Vitória assegura à Câmara Municipal a competência 
para legislar sobre assuntos de interesse local e sobre a organização dos serviços e 
bens públicos municipais, conferindo respaldo formal à iniciativa parlamentar ora 
apresentada. O Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, por sua vez, 
disciplina o regular trâmite das proposições legislativas, encontrando-se o presente 
projeto em conformidade com as exigências formais de apresentação, redação e 
estrutura. 

Sob o aspecto da técnica legislativa, a proposição observa integralmente as diretrizes 
estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 1998, especialmente quanto à clareza, 
precisão e ordenação lógica dos dispositivos. A redação proposta utiliza terminologia 
jurídica adequada, evita expressões ambíguas e mantém coerência sistemática com o 
texto do Código de Posturas, promovendo alteração pontual e estruturada, sem 
ruptura da organização normativa vigente. 

Materialmente, a alteração proposta harmoniza-se com os princípios constitucionais da 
moralidade e da impessoalidade administrativa, previstos no art. 37 da Constituição 
Federal. A denominação de próprios públicos constitui ato simbólico de 
reconhecimento institucional, razão pela qual é legítimo que o Município estabeleça 
parâmetros objetivos que impeçam a homenagem a pessoas condenadas, com 
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sentença transitada em julgado, por crimes de violência contra a mulher ou por crimes 
cometidos contra crianças e adolescentes, bem como por atos de improbidade 
administrativa ou crimes de corrupção. 

A exigência de trânsito em julgado assegura respeito ao princípio da presunção de 
inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, afastando qualquer 
caráter punitivo da norma e evidenciando sua natureza exclusivamente administrativa 
e moralizadora. 

A atualização do Código de Posturas fortalece a coerência axiológica do ordenamento 
municipal, reafirma o compromisso institucional com a proteção dos direitos humanos, 
da infância e da mulher, e assegura que os bens públicos do Município de Vitória 
representem valores compatíveis com os princípios constitucionais e com a ética 
pública. 

Dessa forma, a proposição revela-se juridicamente adequada, formalmente regular e 
materialmente legítima, razão pela qual se submete à apreciação dos nobres pares, 
com a convicção de que sua aprovação contribuirá para o aprimoramento do 
ordenamento jurídico municipal e para o fortalecimento dos princípios que regem a 
Administração Pública. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   13 de fevereiro

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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